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INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM Nº 15, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 
 
 

Altera a Instrução Normativa SF/SUREM nº 13, de 21 de ju-
nho de 2007. 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O § 3º do artigo 1º e o artigo 9º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 13, de 21 de ju-
nho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º 
§ 3º A formalização do pedido de ingresso de débito no PPI, requerido nos termos deste 
artigo, será efetuada mediante autorização do Subsecretário da Receita Municipal.” (NR) 
 
“Art. 9º A competência para autorizar a exclusão de débito tributário ou não-tributário, in-
devidamente incluído no PPI pelo interessado, é do Subsecretário da Receita Municipal.” 
(NR) 

 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 


